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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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Processo nº lY.B&' - -
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1. OBJETO: 

1.1 . Contratação de empresa para prestação de serviço de confecção de uniformes, 

bonés, máscaras para o público participante do projeto: Protagonismo Juvenil na Escola 

#Fora da Escola Não Pode. com recurso do Fundo da Infância e Adolescência- FIA, a ser 

executado na Rede Municipal de Ensino. de interesse da Secretaria Municipal de 

Educação. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

2.1. A aquisição de serviços de malharia. como uniformes para cnanças. uniformes 

para equipes, bonés. bolsas padronizadas. se faz necessária para auxiliar nas ações 

previstas no projeto: Protagonismo Juvenil na Escola #Fora da Escola Não Pode. Sendo 

está uma estratégia composta por metodologia social e fen-amenta tecnológica 

desenvolvidas pelo UNICEF. em parcena com a União Nacional dos Dirigentes 

Municipais de Educação (líndime) e com apoio do Colegiado Nacional de Gestores 

Municipais de Assistência Social (Congcmas) e do Conselho Nacional de Secretarias 

Municipais de Saúde (Conasems). Esta ação reúne representantes de diferentes áreas na 

coleta de dados concretos que possibilitarão planejar. desenvol 1er e implementar políticas 

públicas que contribuam para a garantia de direitos de crianças e adolescentes, que vai 

desde a identificação de uma criança ou adolescente fora da escola ou em risco de 

abandono, até a tomada das providências necessárias para seu atendimento nos diversos 

serviços públicos. sua (re) matrícula e sua permanência na escola. 

3. DESCRIÇÃO/ CNIDADE DE MEDIDA/ Ql ANTIDADE: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. 1 
QUANT. 

1 

BONÉ. Especificação: com logo bordada na frente. tecido 1 

1 U"\JID. 100 
polycoton. 

2 BOL5AS PADRO IZADAS EM NYLO' 600. u ID. 100 
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Especificação: medindo 28:d8x I O cm (altura, comprimento e 

largura), com tampa superior e bolsos frontal. zíper n" 06 na 

parte superior e no bolso frontal, alça em nylon com 

regulagem, encaixe de JOmm cm plástico. Com aplicação da 

l logomarca da do projeto. 

CAMISETA MANGI\ CURTA PARA AÇÕES 

Espec1 ficação: Características do Tecido. (Malha Pv. cor 

Branca e Cores Variadas (Coloridas) Campo. ição: 63% 1 

, Poliester e 27% Yiscose/ solidez da cor à lavagem. solidez da 

1 cor à luz. ->olidez da cor ao suor. Solidez da cor a fricção).! 

j Com aplicação da logoman.:a da do projeto. 

UNID. 

~Al\11SET A MANGA CURTA PAR_A_A_Ç_O_E-7S_(_U_N_I_F_O_R_M_ET 

4 

5 

6 

BOLSISTAS). Especificação: Características do Tecido: 

1 (Malha Pv. cor Branca e Cores Variadas (Coloridas)' 

Composição: 63% Poliéster e 27% Viscose/ solidez da cor à UNID. 

larngem, solidez da cor à luz, solide? da cor ao suor. Solidez I 
da cor a fricção) Tamanho variados, com aplicação da logo do 

projeto 

CAMISETA MANGA CURTA PARA A(OFS (CNIFORMl 

- EQUIPE DE TRABALHO). Especificação: Características 

do Tecido: (!\falha P\. cor Branca e Cores Variadas 

(Coloridas) Composição: 63% Poliéster e 27'h Viscose/ 1 UN ID. 

solidez da cor à lavagem, solidez da cor à luz, solidez da cor 

ao suor, Solidez da cor a fricção) Tamanho variados. com 

aplicação da logo do projeto. 

Mascara de tecido dupla camada - modelo tr iangulo. Máscara 

de tricoline. dupla face com proteção contra a passagem de UNID. 

gotículas. 
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4. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 

folha nº · 
processo nº ~ \39 

R1i1brica } 

4.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$). 

4.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a 

virgula (* xx) 

4.2. 1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas 

casas decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

4.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, 

após a fase de lance/negociação. iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta 

Administração Pública Municipal, constantes nos autos do processo. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

5.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço global. 

6. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

6.1 . O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 

regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei nº 10.520/02 e no que 

couber, a Lei nº 8.666/93 e ulteriores alterações, exigindo principalmente documentação 

relativa a: 

6.1. 1. Habilitação jurídica: 

6.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 

6.1.3. Qualificação técnica; 

6.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

6.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

7. DA FORMA DE PAGAMENTO. 
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7.1. O pagamento será efetuado referente ao(s) equipamento(s) recebido(s) pela 

contratante. mediante o Tenno de Recebimento Definitivo e apresentação de ota 

Fiscal/Fatura. após a comprovação de que a contratada está em dia com as obrigações 

relativas a regularidade fiscal e trabalhista. para tanto, a contratada deverá, 

obrigatoriamente. apresentar no ato do pagamento as referidas certidões: 

7. 1. 1. Certidão Conjunta Negativa. ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de 

Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 

'"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 

Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, 

conforme Portaria MF 358. de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 

7. 1 .2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 

expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante. comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Estadual. 

7. 1 .3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa. quanto à Dívida 

Ativa do Estado. expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante. 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

7.1.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 

relativa à atividade econômica. expedida pelo Município do domicílio ou sede da 

empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.1.5. Certidão Negati\a, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa. quanto à Dívida 

Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa 

licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.1.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF. emitido pela Caixa 

Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço. 
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7.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de 

Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da 

Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

7.2 . O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo 

especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do tenno de 

recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 9.1 

deste instrumento. 

7.2.1. Banco: ............ . 

7.2.2. Agência: ... .. ..... ... . 

7.2.3 . Conta-con-ente: ..... ...... . 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação 

in-egular relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões 

enumeradas no item 9.1 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. 

Caso contrário, se quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o 

pagamento não será efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for( em) regularizada(s) . 

7.4. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos 

danos decorrentes. 

7.5 . A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Açailândia-MA será 

devolvida à contratada para as necessárias c01Teções, com as informações que motivaram 

sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

7.6. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura 

correspondente a mesma. 
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7.7. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e 

estrangeiras. As condições de pagamentos serão equivalentes. 

7.8. A documentação exigida no item 10.1.6 deste instrumento ' 'Certidão Negativa de 

Débito. expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS'·, poderá ser 

substituída pela documentação exigida no item 10.1.1 ''Certidão Conjunta Negativa, ou 

Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa. de Tributos e Contribuições Federais 

e Dívida Ativa da União .. , desde que esta tenha sido emitida a partir de 20 de novembro de 

2014. conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 

8. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS 

8.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento do projeto: Protagonismo Juvenil na Escola #Fora 

da Escola Não Pode, do Fundo da Infância e Adolescência - FIA, a serem classificadas no 

contrato a ser celebrado com a empresa vencedora ou outros instrumentos hábeis. 

9. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

9. 1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões sobre as quantidades. de até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

10. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

10.1. A prestação do serviço será em no máximo 15 (quinze) dias após o recebimento 

da "Ordem de Serviço'' emitida pela Secretaria Municipal requisitante. 

10.2. A prestação do serviço será feita de forma imediata. nas quantidades e local 

estabelecidos na ··ordem de Serviço·· anexo 1 deste termo de referência. 

10.3. Sendo o resultado sen iço diferentes das especificações ou apresentarem defeitos, 

serão considerados não entregues. 
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10.4. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o serviço em desacordo com 

as especificações e condições deste Termo de Referência, ou instrumento contratual. 

10.5. Caso algum produto seja entregue com avarias ou em desacordo com as 

especificações técnicas ou problema de qualidade, a empresa Contratada deverá repô-lo 

devidamente corrigido em até O 1 (um) dia, após notificação do Contratante durante a 

vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Aos contratados que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados 

com a Administração Pública Municipal, e aos licitantes que cometam atos visando frustrar 

os objetivos da licitação, após o devido processo legal e segundo a sua natureza, a 

gravidade da falta e a relevância do interesse público atingido, respeitados os princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade, serão aplicadas as sanções previstas no DECRETO 

MUNICIPAL Nº 204, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021, conforme segue: 

I. Advertência: comunicação formal ao licitante ou contratado, advertindo sobre o 

descumprimento de cláusulas contratuais e outras obrigações assumidas, e, 

conforme o caso, em que se confere prazo para a adoção das medidas corretivas 

cabíveis; 

II. Multa; 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração Pública, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a Administração Pública Municipal, que será 

concedida sempre que o contratado/licitante ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

inciso anterior. 
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11.2. O valor da multa aplicada. nos temos do inciso II. será descontado do valor da 

garantia prestada. retido dos pagamentos devidos pela Administração Pública ou cobrado 

judicialmente. sendo corrigido monetariamente. de conformidade com a variação do IPCA, 

a partir do termo inicial. até a data do efetivo recolhimento. 

11.3. As demais cominações são aquelas previstas na minuta do contrato, parte 

integrante do edital. independente de transcrição e na Lei nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 

11.4. Se a licitante vencedora. injustificadamente. recusar-se a retirar a ota de 

Empenho ou a assinar o instrumento contratual. a sessão poderá ser retomada e as demais 

licitantes chamadas na ordem crescente de preços para negociação. sujeitando-se o 

proponente desistente às seguintes penalidades: 

11.4.1. Multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta. devidamente 

atualizada. 

11.5. O atraso injustificado na prestação dos serviços sujeitará a Contratada à aplicação 

das seguintes multas de mora: 

11.5.1. 0.33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia. incidente sobre o valor da 

parcela do objeto em atraso. desde o segundo até o trigésimo dia: 

11.5.2. 0.66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia. incidente sobre o valor da 

parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia. não podendo ultrapassar 

20% (vinte por cento) do \alor do contrato. 

11.6. Além das multas aludidas no item anterior. a Contratante poderá aplicar as 

seguintes sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa. nas hipóteses de 

inexecução total ou parcial do Contrato: 

11.6.1. Advertência escrita: 

11.6.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato: 
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11 .6.3. Suspensão temporária impedirá o fornecedor/prestador de serviços de licitar e 

contratar com a Administração Pública Municipal pelos seguintes prazos: 

1 1.6.3 .1. Seis meses, nos casos de: 

11.6.3. 1. 1. Aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) 

meses, sem que o fornecedor/prestador de serviços tenha adotado as medidas 

corretivas no prazo determinado pela Administração; e 

11 .6.3.1.2. Alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida. 

11.6.3.2.Doze meses, nos casos de: 

11.6.3.2.1. Retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas 

parcelas ou do fornecimento de bens. 

11.6.3.3. Vinte e quatro meses, nos casos de: 

11.6.3.3.1. Entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, 

deteriorada ou danificada; 

11.6.3.3.2. Paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa 

fundamentação e prévia comunicação à Administração; 

11.6.3.3.3. Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no 

âmbito da Administração Pública; ou 

11.6.3.3.4. Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude 

fiscal no recolhimento de qualquer tributo. 

11.6.4. Também será aplicada a sanção de impedimento, ao licitante ou contratado, 

independente da modalidade, quando for convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

~ 
do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
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11.6.4.1.A penalidade não poderá ser superior a 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas em edital e no contrato. e das demais cominações legais, 

aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida. 

11.6.5. Será declarado inidôneo. ficando impedido de licitar e contratar com a 

Administração Pública. o licitante ou contratado que: 

11.6.5.1.Não regularizar a inadimplência contratual nos prazos do item 18.6.3; ou 

11.6.5.2. Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

Pública. em virtude de ato ilícito praticado. 

11.7. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções 

restritivas de direitos constantes no DECRETO MUNICIPAL Nº 204, DE 04 DE 

NOVEMBRO DE 2021. 

11.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos 

contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

11.9. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente 

da Contratada. amigável ou judicialmente. 

12. ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

DE CONTRATO/ADITAMENTO(S) OU OUTROS INSTRUMENTOS HÁBEIS 

12.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de 

fiscalização da execução do instrumento contratual/aditamento(s) ou outros instrumentos 

hábeis. 

12.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do 

contrato deverão ser encaminhadas ao Gabinete do Prefeito, em tempo hábil, para adoção 

das medidas cabíveis. 
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12.3. O(a) gestor de contrato devidamente instituído pelo chefe do poder executivo. 

possuirá poderes específicos para proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização, 

bem como outras atribuições incluídas pela legislação vigente. referente a execução 

contratual. 

13. DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E A EMPRESA 

CONTRATADA 

13 .1. A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto a esta 

municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico. bem como fica responsável 

em acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para acompanhar eventuais 

comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade. 

14. UNIDADE FISCALIZADORA 

14.1. Secretaria Municipal de Educação 

Mat.2576-1 
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